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GOVERNO ENGº JOSÉ CARLOS TONIN 

"LEI Nº 2.435 DE 09 DE SETEMBRO DE 1.988 
EHESDSSSSSSESSUEcES TEEEEERRENSSERS E=EsSE== 

“pã nova redação ao $ 3º do art. 53 e ao $ 497 do 

art. 77 do Código Tributário Municipal", 
toa 

O ENGº JOSÊ CARLOS '“fONIN, Prefeito do Municipio- 

de Indaiatuba, usando das utribuições que lhe são conferidas 

por lei, 

| FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele- 

sanciona e promulga 'a seguinta lei: 

Art. 1º - O 3 3% do art. 53 e o $ 49 do art. 77.. 

da Lei 1.284 de 20 de dezembro de. 1.973 que institui o Códi- 

go Tributário do Municípic de Ini-iatuba, passam a ter a se- 

guinte redação: | 

“Art. 53 e iccravsrcrcarranone so rasas esa varaasos 

. 5 3º - Quando os se:viços a que se referem 0s- 

tens 1, 4, 7, 24, 51, 85, 47, EB, 89 e 90 da lista de servi 
ços no artigo 57, foren prestadis vor sociedades, estas fica 

rão sujeitas ao irpostc ra forma do $ 19 deste artigo calcu-: 

lado em relação a cadi profissicral habilitado, sócio, empre. 

ado ou não ue presta serviço «1 some da sociedade, empoura e Pp 

assumindo responsabilidade pessou!., nos termos da lei aplicá P p . Pp a 

"Art. VT)» cosrrararcr oco ro sauna reroa nussa a. 

"“S 49 - Nos cosos dos “tens 25, 26, 40, 50, 52 e 

9º desta lista de serviços coustarcas do art. 57, e nos ca - 

scs de agenciamento, corretagem OL. intermediação de bens mó- 

veis a que se refere o item 4º da mesma lista, O imposto go- 

rã cobrada à razão de 3% (três pa cento) sobre a“receita - 

bruta mensal". o 

Art. 29 - Puta lei ectrarã em vigor na data de - 

sua publicação. | 

Ark. 39 = Revogan-s 2 as disposições em contrário. 

Prefgitura Municipal d2 Indaiatuba, 09 de setem - 

bro de 1.988. 
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